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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N°00006/2024 
(Processo Administrativo n.° 240816DV00006) 

Torna-se público que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU, por meio da 
comissão de contratação realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por 
item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data de Início do Envio das Propostas: 22/08/2024 — 08:00hs 
Fim do Recebimento das Propostas: 26/08/2024 -17:00hs 
Data da sessão: 27/08/2024 
Endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br
Horário Fase de Lances: 8:00 às 14:00hs 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 
dispensa de licitação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, NAS DIVERSAS 
UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE 
TAIPU — PB. 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 
1.1. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD 
1 Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e Preditiva em todos os equipamentos MÊS 12 

médicos e odontológicos, deixando em perfeitas condições de funcionamento, 
evitando falhas inesperadas, melhorar a precisão dos dispositivos e prolongar a vida 
útil dos equipamentos. 
— Manutenção Preventiva: 
Hospitalares: Inspeção periódica, calibração e ajuste de equipamentos como 
monitores de sinais vitais, ventiladores mecânicos, e sistemas de imagem. 
Substituição de peças desgastadas e verificação de sistemas de alarme e segurança. 
Odontológicos: Checagem e ajuste de cadeiras dentárias, autoclaves, e unidades de 
tratamento. Limpeza, lubrificação e substituição de componentes conforme 
necessário. 
— Manutenção Corretiva: 
Hospitalares: Diagnóstico e reparo de falhas em equipamentos médicos, incluindo 
sistemas de diagnóstico e tratamento. Substituição de peças defeituosas e testes 
rigorosos para assegurar a plena funcionalidade. Odontológicos: Correção de falhas 
em equipamentos odontológicos, com foco em dispositivos como turbinas e sondas. 
Reparos rápidos para minimizar o tempo de inatividade. 
— Manutenção Preditiva: 
Hospitalares: Monitoramento avançado e análise de dados dos equipamentos para 
antecipar possíveis falhas. Recomendações proativas para evitar interrupções e 
garantir a eficiência operacional. Odontológicos: Análise de condições de 
equipamentos para prever e prevenir falhas, assegurando a continuidade dos 
serviços odontológicos. 
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1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 
proposta para todos os itens que o compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com .br. 
2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 
acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 



OSÃO MIGUEL DE TMPN 

?AA6AI rIJ - :

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substitui-
la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213/91. 
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3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

10,00 (dez). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo 
anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 
conforme as especificidades do mercado correspondente; 
5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo a Lei. 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
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5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1 —
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brIceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
6.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°14.133, de 2021; 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
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7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90(noventa) dias prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846; de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 
no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 



O SAO MIGUEL DE TAIPU 

aat5uxú . cüs~Eara - 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasilia-0F, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.13.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação 
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
9.13.3. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato; 

São Miguel de Taipu-PB, 20 de Agosto de 2024 

ELIEL BRI SILVA 
Agente d- ontratação 
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ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 
1.1 .Do Tratamento Diferenciado Para ME/EPP 
1.2. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a exceção 

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, Il, da 

Lei Federal n° 14.133/21. 
1.3. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores 
ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, 
nos termos da legislação vigente. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 
2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
2.7 Apresentar Alvará de funcionamento; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

LC = 
Passivo Circulante 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 1 %(um por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Circulante 

Ativo Circulante 

4 Qualificação Técnica 

4.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove a prestação dos serviços de assistência técnica e 
fornecimento de peças para equipamentos médicos hospitalares, odontológicos, 
fisioterápicos, de laboratório e afins. 

4.2. PROVA DE REGISTRO DE REGULARIDADE DA EMPRESA JUNTO AO CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA OU CFT (CONSELHO FEDERAL 
DE TÉCNICOS INDUSTRIAIS). A empresa que for sediada em outra jurisdição e, 
consequentemente, for registrada no CREA de origem deverá apresentar, obrigatoriamente, 
visto junto ao CREA/PB ou CFT/PB, caso seja vencedora do processo licitatório; 

4.3. INDICAÇÃO E COMPROVANTE DE REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA 
EMPRESA no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou CFT (Conselho 
Federal de Técnicos Industriais); 

CECILIA MARIA SILVA ARAÚJO SOUZA 
cretaria de saúde 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, NAS DIVERSAS UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU — PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n°14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica —
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS-
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, NAS DIVERSAS UNIDADES VINCULADAS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU — PB —, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel de Taipu - PB é responsável 
pela gestão e operação de diversos equipamentos médicos-hospitalares e odontológicos, cuja 
funcionalidade e segurança são essenciais para a prestação de serviços de saúde de qualidade 
à população; 
Considerando que os equipamentos médicos-hospitalares e odontológicos, utilizados em 
diagnósticos e tratamentos, são fundamentais para a eficiência e eficácia dos serviços de saúde 
prestados, e que a manutenção adequada desses equipamentos é imprescindível para garantir 
sua operação contínua e segura; 
Considerando que a manutenção preventiva é crucial para evitar falhas e interrupções no 
funcionamento dos equipamentos, garantindo que os mesmos estejam sempre em condições 
ideais de operação, e que a manutenção corretiva é necessária para reparar falhas e problemas 
inesperados que possam surgir, minimizando o impacto sobre a continuidade dos serviços; 
Considerando que a ausência de serviços de manutenção adequados pode levar a paradas 
inesperadas dos equipamentos, comprometendo a qualidade dos serviços de saúde, 
aumentando custos com reparos emergenciais e gerando riscos para os pacientes e profissionais 
da saúde; 
Considerando que a contratação de uma empresa especializada para a prestação desses 
serviços garantirá a expertise técnica necessária, a utilização de peças e materiais adequados e 
a implementação de procedimentos corretos para a manutenção dos equipamentos, promovendo 
a longevidade e a eficiência dos mesmos. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivel e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
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3.0.DO SERVIÇO 
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM 

"V 
co 

SMT.  53  ~ ~ , 

UNIDADE QUANTIDADE 
1 Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e Preditiva em todos os mês 12 

equipamentos médicos e odontológicos, deixando em perfeitas 
condições de funcionamento, evitando falhas inesperadas, melhorar a 
precisão dos dispositivos e prolongar a vida útil dos equipamentos. —
Manutenção Preventiva: Hospitalares: Inspeção periódica, calibração 
e ajuste de equipamentos como monitores de sinais vitais, ventiladores 
mecânicos, e sistemas de imagem. Substituição de peças 
desgastadas e verificação de sistemas de alarme e segurança. 
Odontológicos: Checagem e ajuste de cadeiras dentárias, autoclaves, 
e unidades de tratamento. Limpeza, lubrificação e substituição de 
componentes conforme necessário. — Manutenção Corretiva: 
Hospitalares: Diagnóstico e reparo de falhas em equipamentos 
médicos, incluindo sistemas de diagnóstico e tratamento. Substituição 
de peças defeituosas e testes rigorosos para assegurar a plena 
funcionalidade. Odontológicos: Correção de falhas em equipamentos 
odontológicos, com foco em dispositivos como turbinas e sondas. 
Reparos rápidos para minimizar o tempo de inatividade. — Manutenção 
Preditiva: Hospitalares: Monitoramento avançado e análise de dados 
dos equipamentos para antecipar possíveis falhas. Recomendações 
proativas para evitar interrupções e garantir a eficiência operacional. 
Odontológicos: Análise de condições de equipamentos para prever e 
prevenir falhas, assegurando a continuidade dos serviços 
odontológicos. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 
as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das 
disposições contidas nos Art. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 
49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores 
ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, 
nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 

d~ 
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6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido 
processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.0O REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
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10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
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14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

São Miguel de Taipu - PB, 14 de Agosto de 2024. 

CECÍLIA MARIA D SILVA ARAÚJO SOUZA 
Secretária de Saúde 
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ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO 

DISPENSA Nº DV00006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240816DV00006 

CONTRATO Nº. ..../...-CPL 

O

;'~ SMT.  5 r  ~ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO MIGUEL DE TAIPU E , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - Rua 

Gentil Uns, 127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ nº 08.868.515/0001-10, neste ato representada 

pelo Prefeito Laelson Albuquerque, Brasileiro, Casado, Prefeito, residente e domiciliado na Rua Gentil 

Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, CPF nº 863.303.574-04, Carteira de Identidade nº 4490535 

SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   -   -   -   - ..., CNPJ 

nº  , neste ato representado por .... residente e domiciliado na ....,   -   -   -   - ..., 

CPF nº  , Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00006/2024, processada nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 12 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, NAS DIVERSAS UNIDADES VINCULADAS 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº 
DV00006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 

acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 

simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.070 Secretaria Municipal de Saúde 
02.080 Fundo Municipal de Saúde 
10 301 1004 2030 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
000450 3390.39 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura 
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
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condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa 

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 42 do 
referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São Miguel de Taipu - PB, ... de   de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 43- SÃO MIGUEL DE TAIPU, 20 DE AGOSTO DE 2024. 

~ ~ ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00006/2024 

A Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados na contratação direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, NAS DIVERSAS UNIDADES 
VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. O interessado poderá 
obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Portal de 
Compras Públicas acessando: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes. O referido sistema de contratação estará recebendo as 
propostas até o dia 26 de Agosto de 2024, às 17:00 horas. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 
horas, nos dias úteis, no endereço supracitado. 

São Miguel de Taipu - PB, 20 de Agosto de 2024 
ELIEL BRITO SILVA - Agente de Contratação 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 — CNPJ: 08.868.515/0001-10 — Contato e-mail: 
pmsmt,licitacao2G2i @gmail.çnm 
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GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL do Município 
de São José da Lagoa Tapada — PB, 20 de agosto de 2024. 

CLÁL'D1O AA'TONIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Carlos Antonio Braga de Sá 

Código Identificador:8D802FB3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL. DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E: ADJUDICAR o objeto do processo 
dc Credenciamento n° 00001/2024, que objetiva: Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar — PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda 
escolar do Município de São José de Espinharas/PB; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, a: RESULTADO 

INAL: ADERALDO CALIXTO DE MEDEIROS - CPF N° 
72.087.074-72, item(s): 11 — 14, valor: RS 6.193,80; ANA DA 

SILVA GOMES — CPF N° 885.558.44487, item(s): 2 - 5 — 8, valor: 
R$ 1.570,20; CELSO RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 
872.535.774-34, item(s): 13, valor: RS 4.352,00; ERENILZA DE 
ARAÚJO SERAFIM — CPF N° 043.953.564-60, item(s): 3, valor: RS 
1.004,00; JEANI MARIA RODRIGUES BRAZ ALVES — CPF N° 
065.151.554-84, item(s): 2 -4 - 5 —8, valor: RS 1.641,00: JOSÉ DE 
MORAIS LIMA - CPF N° 045.984.708-28, item(s): 12, valor: R$ 
167,70; JOSINALVA BARBOSA DE ARAÚJO CPF N° 
027.831.884-30, item(s): 3, valor: RS 774,00; NAZARETE 
SALDANHA DE SOUSA - CPF N° 036.091.224-98, itcm(s): 10 —
12, valor: RS 4.615,70; RODRIGO DE MEDEIROS FERREIRA —
CPF N° 128.404.224-33, item(s): 16, valor: RS 12.390,00; 
ROSICLEIDE DOS SANTOS CALIXTO - CPF N°011.055.944-40, 
item(s): 14- 15— 22, valor: R$ 14.322,20; SAMARA WANDERLEY 
BORBUREMA BONFLM - CPF N° 702.580.044-95, item(s): 14, 
valor: RS 5.166,00. 

Publique-se e cumpra-se. 

São José de Espinharas — PB, 20 de Agosto de 2024. 

TÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
efeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identifcador.52699EB2 

GABINETE DO PREFEITO 
HOMOLOGAÇÃO CREDENCIAMENTO N°00001/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA. no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E: HOMOLOGAR o processo de 
Credenciamento n° 00001/2024, que objetiva: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para 
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar —
PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do 
Município de São José de Espinharas/PB; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes credenciados: RESULTADO FINAL: ADERALDO 
CALIXTO DE MEDEIROS - CPF N° 072.087.074-72, item(s): 11 —
14, valor: RS 6.193,80; ANA DA SILVA GOMES — CPF N° 
885.558.444-87, item(s): 2 - 5 — 8, valor: R$ 1.570,20; CELSO 
RODRIGUES DA SILVA — CPF N° 872.535.774-34, item(s): 13, 
valor: RS 4.352,00; ERENILZA DE ARAÚJO SERAFIM — CPF N° 
043.953.564-60, item(s): 3, valor: R$ 1.004,00; JEANI MARIA 
RODRIGUES BRAZ ALVES - CPF N° 065.151.554-84, item(s): 2 -
4 - 5 — 8, valor: RS 1.641,00; JOSÉ DE MORAIS LIMA - CPF N° 

045.984.708-28, item(s): 12, valor: RS 167,70; JOSINAL'& 
BARBOSA DE ARAÚJO — CPF N° 027.831.884-30, item(s): 3, 
valor: R$ 774,00; NAZARETE SALDANHA DE SOUSA — CPF N° 
036.091.224-98, item(s): 10— 12, valor: R$ 4.615,70; RODRIGO DE 
MEDEIROS FERREIRA - CPF N° 128.404.224-33, item(s): 16, 
valor: RS 12.390,00; ROSICLEIDE DOS SANTOS CALIXTO — CPF 
N° 011.055.944-40, item(s): 14 - 15 — 22, valor: R$ 14.322,20; 
SAMARA WANDERLEY BORBUREMA BONFIM - CPF N° 
702.580.044-95, item(s): 14, valor: RS 5.166,00. 

Publique-se e cumpra-se. 

São José de Espinharas — PB, 20 de Agosto de 2024. 

ANTONIO GOMES DA COSTA 1`ETTO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identificador:ACDBC3FE 

 ~ 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADMINISTRAÇÃO 
NOTIFICAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, Estado da Paraíba, 
vem por meio desta, notificar a empresa CH3 COMÉRCIO E 
NEGÓCIOS LTDA, com sede na Q SHCS CR 516, Bloco B, 69 -
Asa Sul - Brasília - DF, CNPJ n° 43.684.445/0001-40, referente ao 
Preeão Eletrônico n° 00001/2024 (AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELTRLCO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU - PB), e ao Contrato n° 00029/2024. Diante das 
várias tentativas frustradas de contato com a referida empresa por 
telefone e e-mail, e considerando a necessidade urgente do 
cumprimento das obrigações contratuais, fica a empresa notificada 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, atenda ao período dc 
fornecimento conforme especificado nos e-mails anteriores, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no contrato. Para maiores 
informações ou esclarecimentos, a empresa pode se dirigir ao Setor de 
Licitações, das 08:00 às 12:00 horas, nos dias úteis, localizado na Rua 
Rubens Lins, n° 22, Centro, São Miguel de Taipu - PB, ou entrar em 
contato através dos e-mails: pmsmt.licitacao2021@gmail.com e 
saomigueldetaipupedidos®gmail.com. 

São Miguel de Taipu - PB, 20 de Agosto de 2024 

GUILHERME DO NASCIMENTO OLIVEIRA 
Setor de Pedidos 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identificador:9254F165 

ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° DV00006/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° DV00006/2024 

A Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu manifesta o interesse 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados na 
contratação direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
restrita à participação de Microempresas, Empresas dc Pequeno Porte 
e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA l: CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, NAS DIVERSAS UNIDADES 

www.diariomunicipal.com.br/tamup 49 



/
I 4\

r~ 

SMT  C/  ~ 
'o. 

Paraíba .21 de Agosto de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV I N°3685 

VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. O interessado poderá obter o 
respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 
pretendido junto ao Portal de Compras Públicas acessando: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes. O referido sistema de 
contratação estará recebendo as propostas até o dia 26 de Agosto de 
2024, às 17:00 horas. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 
horas, nos dias úteis, no endereço supracitado. 

São Miguel de Taipu - PB, 20 de Agosto de 2024 

ELIEL BRITO SILVA -
Agente de Contratação 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identi1Icador:6C81344F 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UMBUZEIRO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00010/2024 

A prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro, Estado da 
Paraíba, torna público que fará realizar através do pregoeiro oficial, 
por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
Aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção da 
merenda escolar e demais secretarias e programas da administração 
pública do Município de São Sebastião do Umbuzeiro — PB. Abertura 
da sessão pública: às I 1 h do dia 03 de setembro de 2024. Fundamento 
legal: Lei Federal n°14.133/21. 
E-mail: ticitacao(ússdoumbuzeiro.pb.gov.br 

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 20 dc agosto de 2024 

JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA -
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Joao Paulo Pereira da Silva 

Código Idendficador:4B685D57 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

CPL 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- INEXIGIBILIDADE N° 

1N0003012024 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 
1N00030/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° 1N00030/2024, 
que objetiva: Locação de Imóvel , equipamento público, destinado ao 
funcionamento do Arquivo Geral da Prefeitura Municipal de Sapé —
PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: Ricardo carvalho da silva - R$ 36.000,00. 

Sapé - PB, 16 de Agosto dc 2024 

SIDNEI PAIVA DE FREIT.4S -
Prefeito 

Publicadó 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:8778BBCF 

CPL 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE N° 

IN00030 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE N° 
IN00030/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Locação de Imóvel , equipamento público, 
destinado ao funcionamento do Arquivo Geral da Prefeitura 
Municipal de Sapé — PB; DESIGNO os servidores Elton Maciel 
Green - Mat.: 2122377, Subgerente de Convênio e Contrato. como 
Gestor; e Emanuelle dos Santos Cavalcanti - Mat.: 2124166, Agente 
Administrativo, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade 
de Licitação n° IN00030/2024, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Sapé - PB, 16 dc Agosto de 2024 

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
- Prefeito 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identlficador:530EE133 

CPL 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos n° IN00030/2024. OBJETO: 
Locação de Imóvel , equipamento público, destinado ao 
funcionamento do Arquivo Geral da Prefeitura Municipal de Sapé —
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V. da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração e Recursos humanos 
— Apoio. RATWICAÇAO: Prefeito, em 16/08/2024. 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:345432E9 

CPL 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: locação de Imóvel , equipamento público, destinado ao 
funcionamento do Arquivo Geral da Prefeitura Municipal de Sapé —
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade dc Licitação n° 
IN00030/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos:20.00 - EXECUTIVO 20300.04.122.1002.2009 -
MANTER ATiViDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FISICA. VIGÊNCIA: até 
16/08/2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Sapé e: CT N°00063/2024 - 16.08.24 - Ricardo carvalho da silva - RS 
36.000,00. 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Idenfficador:52C5 1056 

CPL 
EXTRATO DE ADITIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ 

www.diariomunicipal.com.br/famup 50 
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Complementar n° i_23'20t16, na Modalidade C_oacerréne)a Eletrônica e° 003/202♦. do tipo MAIOR 
DESCONTO, no regime EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAJURÍDICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB, NOS 
TERMOS DO PROJETO BÁSICO E CONVÊNIO N° 922929/2021. conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Data de envio dc Propostas: De 26/0X2024 
as 08h:30min à 09 0912024 às 0Sh:30m1n. A abertura da sessão pública da Concorrência será ao dia 
09/09/2024 as 0ãh:31 min, no endereço eletrônico: https:, 'www.ponaldecompraspublicas.com.br, no 
qual o Edital completo está disponivet para consulta e retirada e também nos sites eletrônicos ww v.tce. 
pb.gov.br e saojosedeprincesa.pb.gov.br, informações poderão ser obtida; pelo e-mail: pmsjprincesa. 
cpl`rtgmail.com, em dias úteis das 08h00min às 12h00min. 

São José de Princesa - PB, 22 de agosto dc 2024. 
NATALÍCIO FERREIRA NETO DO NASCIMENTO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB 

EXTRATO DO 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°052/2022 
RLF: TOMADA DE PREÇOS N" 002 2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DF. CRECHE TIPO B, COM CAPACIDADE PARA 50 (CINQUENTA) CRIANÇAS, COM BASE NO 
P RAMA PARAÍBA PRIMEIRA INFÂNCIA, NOS TERMOS DO CONVÉNIO N°0510/2021. 

ate: Municipio de São José de Princesa- PB -CNPJ n° 01.612.68410001-i5. 
Contratada: 052/2022 

Contratada: Oliveira Locações, Serviços e Construções I DA, CNPJ n° 28.114.128/0001-03. 
OBJETO DO ADITIVO Prorrogação do prazo de vigência em mais 12 (doze) meses, passando o prazo 
da conclusão da obra para 36 (trinta e seis) meses. 
O prazo de vigência que se encenada ens 17/08/2024, fica prorrogado até o dia 17/082025. 
Fundamento Legal: Art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
Solicitante: Secretário Municipal de Infraestnutura. 
São José de Princesa — PB. IS de agosto de 2024. 
JUI iANO DINIZ DE MORAIS 
PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO N:' 071/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°047/2024 
INEXIGIBILIDADE N°.007/2024 
PARTES: PRE FEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSE DE PRINiCESA/PB, CNPJ N° ° 01.612.68410001-
45 LA EMPRESA: REV VAQUEIRO SHOWS Li'DA (REV :AQUEI RIO) - CNPJ 09.487.738/000I 8: 
OBJETO: Contratação de Apresentação de um Show Artístico do Cantor Rey Vaqueiro, nas Festividades 
Tradicionais do Mês de Dezembro, no Municipio de São José de Princes/PB. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 72 e Art. 74 inc. ii da Lei n° 14.133/2021. 
VALOR TOTAL: RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais). 
VIGÊNCIA: 9/0812024 à 31/0412025. 
DATA E ASSINATURA: São José Dc PrinasaiPB. 19 dc agosto de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Juliano Diniz de Morais - Prefeito Contratante e Empresa Contratada EMPRESA: 
Rey Vaqueiro Shows LIDA (Rey Vaqueiro) - CNPJ 09.487.73&;1001-08. 

Prefeitura Municipal 
de São José do Bonfim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00032/2024 

A Prefeitura Municipal de São Jose do I3onfim — PB, toma público a licitação sob modalidade Pregão na 
forra Eletrônica do tipo menor preço para: Aquisição de óculos degrau (lente + anuaçãu) para doação às 
pessoas carentes do Municipio dc São José do Bonfim PB. Data e horário do inicio da disputa: 09:30ha' 
mim do dia 06/09/2024. Fundamento legal: l.ei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras 
Públicas— www.pottaldecompraspublicn.com.br. Modo dc Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos po-
derão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às I3:OOhs, através do Setor de Licitação, 
Rua José Ferreira. 05-Centro - São José do Bonfim — PB e c-mail: licitacaoEz saojosedobonfim.pb.gov.br. 

São José do Bonfim — P13,22 dc Agosto de 2024 
FERNANDA MARIA AIRES C.ABRAI. 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de São José dos Ramos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOSIOLOGAÇAO 
CONCORRÊNCIA N°00007/2024 

O Prefeito Constitucional do Municipio de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe a lei, RESOLVE: ADJUDICAR e HOMOLCX)AR o Processo 

Licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA N°000072024 —ELETRÔNICO. que tem como objeto 
o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÀO DE PAVIMEN-
TAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO JosE DOS RAMOS - EMENDA 
ESTADUAL 879.2024, cm favor da empresa: LM2 ENGENIEARiA LTDA— CNPJ: 49.381.19210001-
12. ITEM: 01. VALOR GLOBAL: RS 407.900,00 (quatrocentos e sete mil e novecentos neais).Ficando 
desde já o vencedor convocado para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da expedição deste 
aviso, proceder com a assinatura do CONTRATO. 

São José dos Ramos/PB, 22 de Agosto de 2024 
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE` DOS RAMOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N° 00031/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando dc suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe a Lei, RESOLVE: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo 
Licitaaório na modalidade PREGÃO n°00031/2024 — ELETRÔN ICO, que tem como objetou LOCAÇÃO 
DE DOIS VEÍCULOS, TIPO CAMINHÃO 3/4. CARROCERiAABERTA, PARAR MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ENFRAESTRUTURA. em favor da empresa:P G CONS-
TRUCOES F. SERVIÇOS EIRF.0 — CNPJ: 21.052.876/0001-5%. ITEM: Ol. VALOR GLOBAL: RS 
95.832,00 (noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais). Ficando desde já o veneedoreonvoeado 
para, no prazo máximo de OS (cinco) dias comados da expedição deste aviso, proceder com a assinatura 
do CONTRATO. 

São José dos Ramos/PB, 22 de Agoasodc 2024. 
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOJOSÉ DOS RAMOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N°00035/20241 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais 
e ens conformidade com o que dispõe a Lei, RESOLVE: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo 
Licitatório na modalidade PR EGÀO n" 00035/2024 — ELETRÔNICO, que tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E SUAS SECRE'I ARiAS, em favor daempresa:4 RODAS LOCADORA LIDA—CNPJ: 
15.71832660001-R9. ITEM: 01. VALOR GLOBAL: RS 161.964,00 (ctiento e sessenta e tua mil, novecentos 
e sessenta e quatro reais). Ficando desde jà o vencedor convocado para, no prazo máximo de 05 (cindo) 
dias contados da expedição deste aviso, proceder com a assinatura do CONTRATO. 

São José dos Ramos/PB, 22 dc Agosto dc 2024. 
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São Miguel de Talpu us 4f¢nW3F a t̀Y: fi .O.~.~Yi NA2:3:óL..~kll.Áí52i.4k1S+, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

is; 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00000/2024 

A Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados na contratação direta, com base no Ais. 75. inciso IL da Lei 14.133 21, restrita à 
participaçào de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: CONTRATA-
ÇÃO DE. EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS DF, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA F CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES F. ODONTOLÔ-
( ICOS, NAS DIVERSAS UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÀO MIGUEI. DE TAIPU — PB. O interessado poderá obter o respectivo Termo dc Referência com 
a especificaçào do objeto pretendido junto ao Portal de ('ompras Públicas acessan do: www.portatdecom-
praspublicas.com.br e www.saomigucldetaipu.pb.gov.briicitacocs. O referido sistema dc contratação 
estará recebendo as propostas até o dia 26 de Agosto de 2024, às 17:00 horas. Recursos: prec istos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21: Lei Complementar n' 123/06: e legia-
laçào pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. informações: no horàrio 
das 08:00 ira 12:00 horas, nos dias úteis, no endereço supracitado. 

São Miguel de Taipu - PB, 20 de Agosto de 2024 
ELIEL BRITO SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00019/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Gentil 
Lias, 127 - Centro - São Miguel dc Taipu - PB, por meio do site ww w portaldceotupraspublicas.cau. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU—PB. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 10 de Setembro de 2024. Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 1(1 de Setembro 
de 2024. Referência: horário de Brasilia - DL Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal n° 14.133121; l.ei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462.'23; Instrução 
Normativa n°73 SF,GES/MFi22: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das re-




